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A r t i g o 3 .o — Este decreto en t r a ra em v igor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Paulo, e m 8 de 
i e v e r e í r o de 1957. ***«> 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da Estado 
dos Negóc ios do Governo , em 8 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Se i f fa r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N. 27.403 D E 8 D E F E V E R E I R O D E 1957 

Dispõe sobre re lc tação de cargo 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O S D O E S T A D O D S 
S A O P A U L O , usando de suas a t r ibu çõss , e nos t è i m o s do 
ar t igo 197, do Decreto 26.544, de 5-10-1956. j 

Dec re t a : 
A r t i g o l . o — F i c a relotado no G i n á s i o Es t adua l do 

Bosque da S a ú d e , na C a p i t a l , u m (1) cargo de D i r e t o r — 
Q E — P P — I I — P a d r ã o " R " , do G i n á s i o E s t a d u a l de Pie
dade, a tualmente vago. 

A r t i g o 2.o — Este decreto e n t r a r á e m vigor na da ta 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Paulo , em 8 de 
fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicen te de P a u l a Lima 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , em 8 de fevereiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Se i f far tb 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.404, D E 8 D E F E V E R E I R O D E 1957 

D i s p õ e sobre r e l c t a ç ã o de cargo 
J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s , e nos termos 
do ar t igo 197, do Decreto n . 26.544, de 5-10-1956, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a relotado do Ins t i tu to de E d u c a ç ã o 

" F e r n a n d o Oes ta" , de Pres idente Prudente , pa ra o M u s e u 
P a u l i s t a , na C a p i t a l , u m (1) cargo de S e r v e n t e - C o n t ü i u o -
Por t e i ro — Q S E P P - I I I — Class? " H " , provido em c a r á 
t e r efetivo pe.-o s r . Fe rd inando R o q u e . 

A r t i g o 2 o — O t í t u l o do f u n c i o n á r i o relotado pelo 
prerente decreto, s e r á apost.lado peio D: re to r G e r a l do 
Depar t amen to de A d m i n i s t r a ç ã o , da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios da E d u c a ç ã o , e a apost i la publ icada no ó r g ã o 
o f i c i a l . 

A r t i g o 3 o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta 
da sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , em 8 de 
fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicen te de P a u l a L i m a 

P u b l i c a d o n a D i r e t c r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negocies do Gove rno , em 8 de fevereiro de 1957. 

Car los de Albuquerque S e i l í a i t h — 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 27.405, D E 8 D E F E V E R E I R O D E 1957 

D i s p õ e sobre re l c tação de catgo 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s , e nos termos do 
a r t igo 197, oo Decreto 26.544, de 5-10-1956, 

Decreta: * • 1 

A r t i g o l .o — F i c a relotado no Depar tamento de Admi
n i s t r a ç ã o da Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios da E d u 
c a ç ã o , u m (1) cargo de Moto r i s t a , Q S S - P P - I I I , classe 
" H " , lotado na Esco la Indus t r i a l " B e n t o Q u i r i n o " , de 
C a m p i n a s , e provido em c a r á t e r efetivo pelo s r . M a r i o 
R a d c m i l l e . 

A r t i g o 2.o — O t í t u l o do f u n c i o n á r i o relotado pe la 
presente decreto s e r á aposti lado pelo Di re to r G e r a l do 
Depar t amen to de A d m i n i s t r a ç ã o da Secre tar ia de Estado 
dos Negóc ios da E d u c a ç ã o e a apost i la publ icada no ó r g ã o 
o f i c i a l . 

A r t i g o 3.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na data 
rf.a sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , em 8 de 
fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicen te de Paula Lima 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da secre ta r ia de E s t a 
l o dos Negocies do Governo , em 8 ds fevereiro de 1957. 

Ca r io s de Albuquerque Se i f fa r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.406, D E 8 D E F E V E R E I R O D E 1957 

D á ao Grupo Escolar de VUa Bancár ia , na 
Capital, a d e n o m i n a ç ã o de Grupo Escolar 
"Professor P l ín io Damasco Penna", e òec lara 
sem efeito o Decreto anterior, n . 26.406, de 
14-9.1956, que a tr ibuirá esta d e n o m i n a ç ã o ao 
Grupo Escolar de Vila Dalila. 

J Â N I O Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s e, 

Considerando que peio Decreto n . 26.406, de 14, p u 
bl icado a 15-9-1956, foi dado ao G r u p o Esco la r de V i l a 
D a l i l a , nesta C a p i t a l , a d e n o m i n a ç ã o de G r u p o Esco la r 
"Professor P l í n i o Damasco Penna"; 

Cons iderando que posteriormente, em v i r tude da L e i 
n . 3.693, de 2-1-1957, de in i c i a t i va par lamentar , foi dada 
ao mesmo estabeleciniento a d e n e m i n a ç ã o de G r u p o Es
co la r " J . j s é T a l a r i c o " , consubstanciado justa homenagem 
à m e m ó r i a do abnegado propulsor do bai r ro deste nome, e 
que m u i t o ba ta lheu pela d i f u s ã o da e d u c a ç ã o elementar 
nes ta a m p l a á r e a pe r i f é r i c a da C a p i t a l ; 

Cons iderando .que o G r u p o Escolar da V i l a B a n c á r i a 
a i n d a n ã o t em d e n e m i n a ç ã o , e que é de absoluta necessi
dade a r e g u l a r i z a ç ã o da dual idade de d e n o m i n a ç ã o oca 
s ionada pe la L e i em tela , 

Decreta: 
A r t i g o - L o — F i c a de n e n h u m eleito- o decreto n . . . 

26.406, de 14, publ icado a 13 de setembro de 1£56; 
A r t i g o 2.o — o G r u p o Esco la r de V i l a B a n c á r i a , nesta 

C a p i t a l , passa a denominar -se G r u p o Esco la r "Professor 
P l í n i o D a m a s c o P e n n a " . 

A r t i g o 3vt> — O presente decreto en t ra e m v i g o r - a a 

PÁGINA 6 

data de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em c o n 
t r á r i o . . , 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o P a u l o , em 8 de 
fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicen te de Paula Lima 

Pub l i cado n a D i r e te r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negocies do Governo , e m 8 de fevereiro de 1957. 

C a r o s de Albuquerque S e ü f a r t h — 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 27.407, D E 8 D E F E V E R E I R O D E 1857 

D á nermas referentes ao emprego oficial 
dos Domes designativos de cargo públ ico . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe sao 
conferidas por l e i , 

Dec re t a : . 
A r t i g o l .o — S e r ã o observadas no emprego of ic ia l da 

nomencla tura des cargos púb l i ce s , as seguin.es normas : 
I — Uesar-a. - á , invar iavelmente , o g é n e r o mascul ino, 

quando, em atos oficiais, se fizer r e f e r ê n c i a à denomina
ç ã o de cargos e f u n ç õ e s . 

I I — Refer indo-se os atos of ic ia is ao servidor , usar-
s e - á a f l exão mascul ina cu f- m i n i n a , segundo o sexo d a 
quele, quer pa ra a d e n o m i n a ç ã o do cargo ou f u n ç ã o , quer 
para adjetivos ou e x p r e s s õ e s p ronomina i s s i n t à t i c a m e n t e 
re lacionadas com a m e s m a . 

A r t i g o 2.o — O disposto no ar t igo l.o apl ica-se as 
r e p a r t i ç õ e s do Estado, sendo extensivo à s au tarquias e 
a todo s e r v i ç o cuja m a n u t e n ç ã o dependa, totalmente ou 
em parte, do Tesouro E s t a d u a l . 

A r t i g o 3.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á 
r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o P a u l o , aos 8 
de fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Lincoln Feliciano da S i l v a 
Car los Alberto Carvalho Pinto 
Jayme A l m e i d a Pinto 
J t s é Adelpho Chaves de Amarante 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 
Dervillc Al legre t t i 
J o s é Ado lpho Chaves Amarante 
Joaquim Nunes Cou t inho Cavalcanti 
Alípio Correa Netto 

Publ ieado n a D i r e t e n a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , aos 8 d r fevereiro de 19L>7. 

Carlos de Albuquerque Se i f fa r th — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 27.408, D E 8 D E F E V E R E I R O D E 1957 

A u t o r i z a a Secretaria da Fazenda a dar 
provimento a cargos de Tesoureiro, p a d i ã o 
" Q " , da P P - I I , da Q S F . 

J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais. 

Decreta: 
A r t i g o l .o — Como e x c e ç ã o ao disposto no ar t igo l .o 

do Decreto n . 25.743, de 14 de a b r i l de 1956, cujos efe i 
tos fo ram prorrogados pelos decretos ns . 26.587. de 13 
de ou .ubro de 19c>6 e 27.254, de 14 de jane i ro de 1957, 
s e r ã o providos, n a Secre tar ia da Fazenda , 3 ( t r ê s ) ca r 
gos de Tesoureiro, p a d r ã o " Q " , da Tabe la I I , da Pa r te 
Permanente , do Q u a d r o da Secre tar ia cia Faaenda . vagos 
em vir tude das aposentadorias do S r . P o r p h i r i o Sal les 
G u e r r a e de D o n a M a r i a de Lourdes O l i v a D o r s a e do 
falecimento do S r . O r l a n d o G a r c i a R i b e i r o . 

A r t i g o 2.o — O presente decreto e n t r a r á em v iger na 
data de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Estado* de S ã o Pau lo , aos 8 
de fevereiro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Carlos Alber to Carvalho Pinto 

Publ icado na Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negóc ios do Governo , aos 8 de fevereiro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — Di re to r G e r a l . 

PALACIO DO GOVERNO 
D E C R E T O S D E 8 D O C O R R E N T E 

Nomeando: 
nos termos do ar t igo 38, i t e m I V , da C o n s o l i d a ç ã o 

aprovada pelo Decreto n . 26.544-56, como med ida de 
e x c e ç ã o ao disposto no Decreto n. 25.743, de 14 de a b r i l 
de 1956, prorrogado pelos Decretos ns. 26.587, de 13 de 
outubro ds 1956, e 27.254, ds 14 de jane i ro de 1957, o 
sr. C a l i x t o G a r c i a p . r a exercer o cargo de Assistente 
T é c n i c o , p a d r ã o " O " , da P P - I I . lo tado na Secre tar ia do 
Governo , na vaga proveniente da e x o n e r a ç ã o de L u i z 
G ianese l l a Net to, f icando exonerado do cergo de R e v i 
sor, " I " , lotado na mesma Secre ta r ia ; 

nos termos do i t e m I, do ar t igo 7.0 da L e i n. 2.421, 
de ?2 de dezembro de 1953 e de acordo com o art igo 38, 
i t em I I da C o n s o l i d a ç ã o aprovada pelo Decreto n . 
26.544, de 5 de outubro de 1956, o B e l . M ú c i o de L i m i 
F a r i a , ocupante de cargo de Advogado, da P P - n i do 
Q S J , pa ra exercer, em c o m i s s ã o , o cargo de Di re to r G e 
r a l p a d r ã o Z - 3 , da F P - I do Quadro da Secre tar ia do 
Governo , lotado no Depar t emen to Es t adua l de A d m i 
n i s t r a ç ã o , sem p r e j u í z o das vantagens pessoais e das do 
cargo de que é ocupante efetivo. 

Dec la rando /indo o afastamento de Benedic to D u 
rand , Serven te -Cont inuo-Por te i ro , classe " F " , lotado m 
Secretar ia d? Estado dos Negócios da Fazenda , que se 
encontra prestando se rv iços Junto ao Depar tamento de 
E d u c a ç ã o F b i c a e Esportes, do Q S E N G . 

Dec la rando cess-dos os efeitos do decreto de 28, pu
bl icado a 29 de dezembro de 1956, na par te que a u t o r i 
zou o afas tamento de Ezecu le l do Nascimento , Servente-
Con t inuo-Por te i ro , classe " G " , da T a b e l a I I I , da Pa r t e 
Permanente , do Q t r d r o da Secre tar ia da, S a ú d e P ú b l i c a 
e da Ass is tência . Soc i a l , lo tado n a S e c ç ã o de E p i d e m i o 
logia e P r o f i l a x i a Gera i s , do Depa r t amen to de ' S a ú d e , 
daquela Secre ta r ia , para prestar s e rv i ços j un to ao D e 
par tamento de E d u c a ç ã o F i s i c a e Esportes, da Secre ta
r i a de Es tado dos Negóc ios do G o v ê m o , pelo p razo de 
365 dias. 

Autorizando, em c a r á t e r exoepc ion" l : 
nos termos do art igo 218 da C o n s o l i d a ç ã o aprovada 

pelo Decreto n . 26.544, de 5 de outubro de 1955, o afas
tamento de L u i z de A l m e i d a . S e r v e n t e - C o n t i n u o - P o r 
teiro. elpsse " F " . da Tabe la 1X1, da P r te Permanente , 
do Quadro da Secretar ia da S a ú d e P ú b l i c a e da Assis
t ê n c i a Soc ia l , . lotado n a S?c<-ão de Ep idemio log ia e P r o 
f i l a x i a Gera i s , do Depar tamento de S a ú d e , darjuela Se 
cretar ia , para, sem p r e j v t é o de seus vencimentos e de
mais ventagens de seu cargo, prestar s e rv i ços , j un to ao 
Depar t amen to de E d u c a ç ã o F i s i c a e Esportes, da Secre
t a r i a de Es tado dos Negóc ios do G o v e r n o , pelo p razo de 

.d&a;---

nos termos do artigo 218 da Consol ídaçãp aprovada 
pelo Decreto n. 26.544, de 5 de outubro de 1956, o afas
tamento de G e n n y Soler M a i n a r d i , Professora P r i m a r i a , 
p a d r ã o " I " , da Tabe l a I I , da Par te Permanente lo Q u a 
dro do E n s i n o , com exerc íc io no G r u p o Escol? R i b e i r ã o 
dos P in tos , de Sa l to G r a n d e , do D e p a r t a m e r J de Edu
c a ç ã o , da Secre tar ia da E d u c a ç ã o , para , s e r * ^ p r e j u í z o de 
seus vencimentos e demais vantagens de sei cargo, pres-

I tar se rv iços jun to à Delegacia Reg iona l do Ens ino de Rio 
C l a r o , da meesma Secretar ia , pelo prazo de o6õ dias; 

nos termos do art igo 229 da C o n s o l i d a ç ã o aprovada 
I pelo Decreto n . 2J.544, de 5 de outubro de iííãô, o a fas 

tamento de Benedi to Mendes dos Reis , M é u i c o , clasaa 
" T " , lotaeío no Depar tamento Es tadua l da C r i a n ç a , do 
Depar tamento de S a ú d e do E i t á d o , do Q S E N S P A S , para , 
com p r e j u í z o de vencimentos, mas sem pre ju í zo das de
mais vantagens do seu cargo, rea l izar viagem de estudos 
no Estados Un idos da A m e r i c a do Norte , pelo prazo da 
730 dias. 

Pror rogando em c a r á t e r excepcional : 
nos t ê r m c s do art igo 218 da C o n s o l i d a ç ã o aprovada 

pelo Decreto n . 25.514-53, os seguintes afastamentos: 
de V e r a Bi t tencour t , E s c r i t u r á r i o , classe " I " , lotado 

n a Secre tar ia de Estado dos Negóc ios da Fazenda, para , 
sem p re ju í zo de vencimentos e demais vantagens de seu 
cargo, cont inuar prestando se rv iços jun to ao b e p a r t a m e n -
to de Presidios do Estado, do Q S E J N I , peio prazo de 
365 dias; 

de A l d o N i l o Losso, Contador , e x t r a n u m e r á r i o mensa 
l i s ta , da S u p e r i n t e n d ê n c i a dos Se rv i ços do C a f é , da Se 
cre tar ia da Fazenda , para , sem pre ju í zo de seus s a l á r i o s 
e demais vantagens de sua f u n ç ã o , cont inuar prestando 
s e r v i ç o s j un to ao Depar t amen to de P r e s í d i o s do Es tado , 
do Q S E J N I , pelo prazo de 365 dias; 

nos termos do art igo 229 da C o n s o l i d a ç ã o aprovada 
pelo Decreto n. 26.544-56, o afastamento de E l z a Por to 
Cesar, E s c r i t u r á r i o , classe " H " , lotado no Depar tamento 
de E d u c a ç ã o , do Q S E N E , para , sem pre ju í zo de v e n c i 
mentos e demais vantagens de seu cargo, cont inuar pres
tando se rv i ços jun to ao Gabine te C i v i l da P r e s i d ê n c i a da 
Repub l i ca , pelo prazo de 365 dias. 

D E S P A C H O S P R O F E R I D O S P E L O G O V E R N A D O R 
E M 6 D O C O R R E N T E 

N o processo G G . 4.505-54 — (Aut . Prov.) E m nome 
de Severino M a c o r í s , s ó o r e a c u m u l a ç ã o de cargos: " A u 
t o r i zo" . 

N o processo GG. 125-57 — (apenso 5-3277-56-SF) 
E m que Franc i sco Sendon G a r c i a , requer dois anos de 
afas tamento: "Concedo a l i c e n ç a " . 

R e t i f i c a ç õ e s 

N o processo G G . 4.712-56 (apensos G E . 12.823-56 a 
68.388-56-SE) E m neme de A n t o n i o Mendes J r . , refe
rente à d e n ú n c i a : " E m face do R e l a t ó r i o do s ind ican te 
(Exp . G E . 12.283-56, fls. 23-25)' bem como do Parecer 
retro (n. 355-57), do Se rv i ço ds A s s i s t ê n c i a J u r í d i c a do 
meu Gabinete , determino o arquivamento do processo. 
Rest i tua-se o apenso 68.388-56-SE. ã Secre tar ia de o r i 
gem, para os devidos f i n s " . 

N o processo G G . 6.011-56 — E m que L u i z a U r s u í í n a 
B a r r i c h e l l o R i m o l i p le i te ia conces são das vantagens da 
L e i 2413-53: "Nego provimento ao recurso, por fa l ta de 
amparo legal , de aahrdo com os Pareceres da Consu l to 
r i a J u r í d i c a da S e c i t t a r i a da E d u c a ç ã o (fls. 8)- e do S e r . 
viço de Ass i s t ênc i a l u r i d i c a do meu Gabinete (n. 574-58). 

T ransmi t a - se à Sec re t a r i a da E d u c a ç ã o cópia do P a 
recer 574-56 supra e arquive-se" . 

No processo G G . 201-57 (apenso 4 — 3.999-56-SF.) 
E m que P a u l o B r u c k L a c e r d a ple i te ia a juda de cus to : 
"Defe r ido , nos termos do i.rt igo 370, e p a r á g r a f o , do 
Decreto 26.544-56. Pague-se a i m p o r t â n c i a de hum mil 
novecentos e dez c ruze i ros" . 

Departamento de Estatística do Estado 
C o m u n i c a ç ã o a que se refere o artigo 4.o do Decreto n. 

26.347, de 31-8-1956 

C a r g o ou F u n ç ã o — Nome — Classe ou P a d r ã o — L o 
t a ç ã o — R e p a r t i ç ã o pagadora — Fundamen to da l i e t n ç a 
— N ú m e r o de dias ou meses concedidos — Q u i n q u é n i o ou 
d e c ê n i o — O b s e r v a ç õ e s : 

E s t a t í s t i c o — M a r i a de Naza re th de Campos M a i a — 
" K " — Depar tamento de E s t a t í s t i c a do Es tado — F o l h a 
n. 10 — D-35 — N c s termos do ar t igo 502 da C o n s o l i d a 
ç ã o aprovada pelo Decreto n. 26.544-56 — 1 m ê s , a p a r 
t i r de 11-2-57 — Q u i n q u é n i o de 6-1-39 a 5-1-44 — Nada 
perde. 

E s t a t í s t i c o — M a r i a Leonor Cardoso Gomes — " L " — 
Depar tamento de E s t a t í s t i c a do Es tado — F o l h a n. 10 — 
D-35 — Nos termos do ar t igo 502 d a C o n s o l i d a ç ã o apro
vada pelo Decreto n. 26.544-56 — 2 meses, a pa r t i r de 
8-2-57 — Q u i n q u é n i o de 2-4-1945 a 1-4-1950 — N a d a perde. 

Universidade de São Paulo 
REITORIA 

A T O S D O R E I T O R , D E 6 D O C O R R E N T E 

Dispensando: 
autorizado pelo Governador , por despacho de 6-2-57» 

exarado a fls. 5 do proc. RUSP-1897-57 nos termos dS 
art igo 21, i t em I , do Dec . 27.301-57, a pedido, o S r . R a i -
ner F r i e d , das funções de Q u í m i c o , e x t r a n u m e r á r i o m e n 
sal is ta , ref. 33 — C r $ 10.600,00, que exerce jun to à F a 
culdade de M e d i c i n a ; 

autorizado pelo Governador , por despacho de 6-2-57, 
a fls. 6 do Proc . RUSP-946 -57 , nos termos do art igo 21, 
i t em I . do Dec. 27.301-57, a pedido, a par t i r de 1-1-57, 
o S r . G e r a l d o L y s i o Cerquei ra , das f u n e õ e s de Servente, 
e x t r a n u m e r á 'o mensal is ta que mediante o s a l á r i o m e n 
s a l de CrS 3.600,00 — ref. 16, exerce jun to à F a c u l d a o / í 
de M e d i c i n a V e t e r i n á r i a — (proc. 94 -57). 

Concedendo, autorizado pei-o Governador , por despa
cho de 6-2-57, exarado a f ls . 4 do proc. RUSP-2059-57 , 
nos termos dos arts. 229 da C o n s o l i d a ç ã o — Decre to 
26.544-56, e 3.0 do Dec . 27.116-56. afastamento, pelo p r a 
zo ds 20 dias, a D . M a r i a J o s é de A b r e u , e x t r a n u m e r á r i o 
contratado para prestar se rv iços t é c n i c o s e d i dá t i co s co
mo A u x i l i a r e s de E n s i n o jun to á Cade i ra de E n f e r m a 
gem da Esco la de Enfermagem, a f i m ds, com prej-i izo 
dos s a l á r i o s , pa r t i c ipa r do I Congresso S u l A m e r i c a n o da 
Assoc i ação C r i s t ã F e m i n i n a , r. real izar-se em San t i ago ' 
do C h i l e , no p e r í o d o de 11-2 a 1-3-57. 

A P O S T I L A S D O R E I T O R 

D e 6 do corrente 
no t í t u l o de 31 de outubro de 1956, publicado a 6 de 

novembro do mesmo a ro , de afastamento do Sr . Ingva r 
Emi lsson , tendo em vista os elementos integrantes do 
Processo n. 7 . 267 -S0-RUSP. a fim de declarar que o 
afastamento a que se refere o presente t i tu lo teve !ní-

I cio em 31-10-56; 
no t í t u l o d ; 31 de outubro, publ icado a 6 de novem

bro de 1956, de afastamento do S r . W i l h e l m Augusto H e i n , 
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